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Termo de Referência 

 

São partes indissociáveis do presente Termo de Referência os Anexos abaixo indicados: 

 

• Anexo A – Caderno de Especificações Técnicas  

• Anexo B – Planilha de Quantitativos 

• Anexo C – Diretrizes de Segurança 

• Anexo D – Diretrizes de Planejamento, Comunicação, Fiscalização e Gestão 

• Anexo E – Pranchas gráficas e fotos 

A. Objeto 

1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de insumos e serviços comuns 

de engenharia visando a modernização e substituição de elevadores no Complexo 

Arquitetônico do Senado Federal, com a elaboração dos Projetos Executivos. 

1.1. Justificativa para dispensa do ETP: O Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo 

caracterizar o interesse público envolvido e encontrar a melhor solução para o 

atendimento da demanda. No caso concreto, não há espaço para estudo técnico para 

avaliar outros modelos ou formatações de transporte vertical para o complexo, 

tendo em vista que os contornos já estão todos definidos pela concepção 

arquitetônica e estrutural das edificações do Senado, bem como pela localização e 

dimensão das caixas dos elevadores e das casas de máquinas. Esses fatores 

delimitam, por exemplo, as dimensões e pesos máximos das cabines, bem como 

não permitem modelos diferentes de cabines, como aquelas panorâmicas ou outras 

soluções diferenciadas. Nesse sentido, as especificações técnicas do objeto e os 

detalhes específicos da execução dos serviços a serem prestados estão descritos no 

Caderno de Especificações Técnicas, anexo ao Termo de Referência, os quais 

seguem soluções comuns de mercado, que são as viáveis para o caso concreto. 

Logo, concluiu-se que não haveria espaço o Estudo Técnico Preliminar para o 

objeto a ser contratado. 

2. O objeto encontra-se detalhadamente descrito no Caderno de Especificações Técnicas, 

parte integrante deste Termo de Referência. 

3. Não há contrato vigente para o objeto deste Termo de Referência. 

B. Justificativa 

4. De acordo com o Regulamento Administrativo do Senado Federal, compete à Secretaria 

de Infraestrutura a elaboração de projetos que alterem as características físicas do 

complexo arquitetônico do Senado Federal, além de aprovar, gerir e fiscalizar serviços 

contratados a terceiros na sua área de atuação. 

 “Art. 222. À Secretaria de Infraestrutura compete dirigir, controlar e 

supervisionar a execução direta e indireta dos serviços de conservação 

arquitetônica, reforma e atualização das instalações internas, edificações e 
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áreas externas do complexo arquitetônico do Senado Federal; dirigir, 

controlar e supervisionar a execução direta e indireta dos serviços de 

marcenaria e serralheria, manutenção preventiva, preditiva e corretiva das 

instalações civis, elétricas, eletromecânicas, hidráulicas e hidrossanitárias 

do complexo arquitetônico do Senado Federal; aprovar, gerir e fiscalizar 

serviços contratados a terceiros na sua área de atuação; manifestar-se 

obrigatória e previamente sobre projetos de contratação que possam 

impactar o complexo arquitetônico do Senado Federal ou seus sistemas de 

infraestrutura; definir diretrizes de infraestrutura e planos para uso, 

ocupação e intervenções no CASF; elaborar instruções normativas que 

regulamentem tais definições e diretrizes; gerir o plano de edificações do 

Senado Federal; executar tarefas de suporte administrativo vinculadas às 

atribuições das áreas internas; realizar a gestão de recursos humanos e 

materiais de suporte da Secretaria e executar outras atividades correlatas.” 

5. Atendimento à demanda nº 0303/2024. Como consta no documento de oficialização de 

demanda, após trabalho realizado pela Secretaria de Infraestrutura do Senado Federal, foi 

constatada a necessidade de executar projeto de modernização dos elevadores nas 

instalações do Complexo Arquitetônico do Senado Federal (CASF), motivada pela 

antiguidade dos elevadores e o alto custo de manutenção de diversas máquinas, visto que 

algumas delas foram instaladas no período da construção dos respectivos prédios onde 

estão localizadas. A antiguidade das máquinas está gerando diversos problemas 

recorrentes como defeito no acionamento hidráulico, princípio de incêndio no painel de 

comando, decrepitude e obsoletismo de suas partes constitutivas, gerando desconforto e 

insegurança para as pessoas que utilizam essas máquinas, além do custo excessivo com 

consertos, reparos e manutenção. Outros elevadores instalados, ainda que não sejam 

antigos, possuem peças de difícil reposição, já que pertencem à primeira geração de 

elevadores sem casa de máquinas. Desse modo, recomenda-se a substituição, pois, a 

longo prazo, o custo de manutenção dos elevadores atuais será superior ao custo de 

elevadores novos. 

C. Critério de Julgamento e de Adjudicação 

6. O serviço a ser contratado pode ser decomposto em atividades simples, padronizáveis e 

pouco complexas, que são perfeitamente mensuráveis, especificáveis, objetivamente 

definidas e de amplo domínio do mercado de engenharia de todo o país. Portanto, são 

classificáveis como serviços comuns e sugere-se a modalidade de licitação Pregão 

Eletrônico. 

7. Não será utilizado o Sistema de Registro de Preços, uma vez que são de conhecimento 

prévio do órgão os quantitativos necessários para atingimento do objetivo do projeto. 

8. A contratação dar-se-á pela forma de Execução Indireta e o regime será de contratação 

por Empreitada Integral. A execução direta do objeto do Contrato não é viável pelo 

Senado Federal, que, além de não possuir em seus quadros funcionários ou servidores 

capacitados para a execução dos serviços, não dispõe dos materiais, ferramentas e 

equipamentos necessários. Observe-se que há no mercado empresas especializadas nos 
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serviços pretendidos, que podem atender às necessidades deste Termo de Referência, com 

mais eficiência e eficácia que uma eventual administração direta com compra de 

materiais. Assim, os serviços deverão ocorrer por execução indireta.  

9. Será adotado o critério de seleção por GRUPO. Em casa grupo foram considerados os 

serviços compostos por etapas complementares e interligadas. A execução de um serviço 

interfere na execução de outro, existindo uma grande interdependência entre os mesmos. 

Caso cada serviço fosse contratado separadamente haveria dificuldade em definir a 

responsabilidade de cada empresa prestadora de serviços, bem como em atender de forma 

tempestiva às demandas. Dessa forma, não é viável a contratação de empresas diferentes 

para a execução de itens isolados. Justificativa para adoção do menor preço: O conjunto 

de atividades necessárias a viabilizar a intervenção foram amplamente detalhados no 

caderno de especificações de modo que, atendidas as fichas técnicas, a administração 

pode selecionar a proposta de menor preço para celebração do futuro contrato. 

D. Critérios e práticas de sustentabilidade 

10. As especificações dos materiais e equipamentos foram elaboradas visando ao uso de 

materiais sustentáveis e ecológicos, bem como ao atendimento ao Ato da Diretoria-Geral 

no. 11 de 2018. 

11. A CONTRATADA deve atender aos requisitos de Proteção ao Meio Ambiente constantes 

da Constituição Federal, Leis, Decretos, Portarias, Normas Regulamentadoras, Instruções 

Normativas e Resoluções nos âmbitos federal, estadual e municipal. 

12. Caberá à CONTRATADA implementar a logística reversa dos materiais, quando 

aplicável. 

13. Nenhuma substância deve ser descartada sem prévia análise de suas consequências e 

impactos ao Meio Ambiente. A Fiscalização deve ser informada com antecedência 

quando da necessidade de descarte de tais substâncias, bem como quanto aos 

procedimentos a serem utilizados pela CONTRATADA para atender aos requisitos legais 

e para prevenir ocorrências anormais, acidentes e impactos indesejados ao meio ambiente. 

14. Correrá por conta da CONTRATADA o transporte e disposição final de materiais, 

resíduos, efluentes ou emissões. 

15. O descarte dos resíduos da construção civil (entulho) deverá seguir as normas e 

orientações do Comitê Gestor de Resíduos Sólidos da Construção Civil e Resíduos 

Volumosos do Distrito Federal. A disponibilização de caçambas, o transporte e o descarte 

deverão ser feitos por empresas credenciadas e conforme as normas vigentes. 

E. Tratamento diferenciado para microempresas, empresas de 

pequeno porte e sociedades cooperativas 

16. Pela natureza dos serviços de engenharia, devidamente explicada no item C deste TR, os 

itens não são divisíveis, inviabilizando a aplicação do inciso III do art. 48 da Lei 

Complementar 123/2006, que trata das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
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F. Especificações Técnicas do Objeto 

17. As especificações técnicas do objeto e os detalhes específicos da execução dos serviços a 

serem prestados estão no Caderno de Especificações Técnicas, anexado a este Termo de 

Referência. Considerando a grande amplitude de materiais e insumos disponíveis no 

mercado de engenharia de todo o país, este órgão técnico entende como necessário incluir 

nas especificações técnicas referências comerciais dos materiais especificados, 

atribuindo-se algum norte para as licitantes e para o órgão interno da SINFRA responsável 

pela pesquisa de preços. Obviamente a futura contratada não é obrigada a fornecer os 

materiais idênticos aos referenciados, sendo possível fornecer materiais similares.  

CATMAT/CATSER 

18. CATSER: 1627 – Manutenção / Reforma Predial. 

Amostras 

19. Não está prevista a apresentação de amostras durante o certame licitatório. 

G. Indicação de pessoal técnico adequado 

20. A CONTRATADA deverá possuir mão de obra qualificada e especializada para a perfeita 

execução do objeto, conforme especificado no Edital e seus anexos, dimensionada de 

forma a cumprir os prazos estabelecidos. 

21. A CONTRATADA deverá designar responsável técnico pela execução do objeto, 

obrigatoriamente profissional de engenharia mecânica que esteja devidamente registrado 

no CREA como responsável técnico pelo objeto da contratação. O profissional deve ser 

habilitado para serviços da natureza do objeto. 

22. O Responsável Técnico deverá assumir pessoal e diretamente a execução dos serviços 

concernentes às suas respectivas áreas profissionais, incluindo a instrução do pessoal, 

conferência de medidas, elaboração de documentos complementares, garantia do 

cumprimento das normas técnicas de Engenharia, Arquitetura e de Segurança do Trabalho 

e das especificações técnicas deste Termo de Referência, além do fiel cumprimento do 

prazo contratual e garantia da qualidade técnica. 

23. Os(as) responsáveis técnicos(as) deverão, além de suas atividades contínuas, estar 

disponíveis para atender aos(às) gestores(as) e fiscais do SENADO em regime de plantão, 

para esclarecimentos sobre o andamento dos serviços. 

24. A CONTRATADA designará formalmente um preposto, conforme modelo abaixo, para 

representá-la frente à Administração, em estrita observância ao Capítulo III do Código 

Civil Brasileiro (“Dos Prepostos”) e demais regulamentos aplicáveis, com, no mínimo, 

os poderes indicados no modelo de designação de preposto indicado. 

DESIGNAÇÃO DE PREPOSTO 

Titular: ________, brasileiro___, RG___, CPF___. 

Substituto(s): ________, brasileiro___, RG___, CPF___. 

A empresa ____, sediada/filial na [endereço], Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

[CNPJ], neste ato representada por seu Diretor-Presidente, abaixo assinado, nomeia e 
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constitui como seus Prepostos os funcionários acima qualificados, para bem representá-la 

perante o Senado Federal no âmbito do Contrato nº __/20__, durante todo o período de 

vigência contratual e prorrogações legais, se houver. 

Nos eventuais impedimentos ou ausências do Preposto Titular, a representação será 

realizada pelo(s) Preposto(s) Substituto(s). 

Os Prepostos acima designados têm poderes bastantes e suficientes para receber e enviar – 

sempre por escrito – comunicações, notificações, reclamações e outros documentos, 

reportar-se à Fiscalização do Contrato sempre que necessário, debater assuntos 

administrativos e contratuais, concordar, discordar, transigir, desistir, firmar compromissos, 

assinar e rubricar atas, comunicações e outros documentos, recorrer de qualquer instância 

administrativa, entregar documentos, requerer informações e providências, formular 

solicitações, registrar e controlar a assiduidade e a pontualidade dos ocupantes dos postos 

de trabalho e orientá-los no que couber, providenciar os livros de ocorrências e mantê-los 

permanentemente atualizados, requer internamente à empresa a adoção das providências 

que se façam necessárias para a plena execução contratual e para a correção das falhas 

detectadas, podendo, enfim, praticar todos os atos necessários e implícitos ao fiel, pleno e 

perfeito desempenho da presente designação. 

Brasília-DF, __ de ____ de 20__. 

Diretor-Presidente da empresa 

 

25. Deverá ser comprovada, por meio de documentação (contrato social, atas de assembleia, 

procurações, etc.), a competência do signatário para delegar poderes aos prepostos.  

26. A critério da CONTRATADA, o preposto poderá ser indicado simultaneamente como 

responsável técnico. 

H. Capacidade técnica necessária 

27. Para a habilitação, as empresas licitantes deverão comprovar qualificação técnica por 

meio dos seguintes documentos: 

Capacidade Técnico-operacional 

28. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA, em nome da licitante e 

de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados. 

a) No caso de a empresa licitante e/ou os responsáveis técnicos não serem 

registrados ou inscritos no CREA do Distrito Federal, somente serão exigidos 

os respectivos vistos no CREA/DF na ocasião da assinatura do Contrato. 

29. Atestado(s) de Capacidade Técnico Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito    

público    ou    privado,    comprovando que    a    empresa    (pessoa jurídica) executou, 

de forma satisfatória, serviços de instalação (compreendendo sistemas de cabine, 

máquinas de tração e sistema de controle) de elevador de passageiros com, no mínimo, 2 

paradas e sistema de resgate automático por meio de sistema de baterias. 

JUSTIFICATIVA: Foram selecionados os subsistemas de maior relevância para a 

execução do objeto, com ênfase ao sistema de resgate automático, que deve requerer que 
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a futura contratada tenha domínio da instalação de equipamentos embarcados com essa 

tecnologia. 

Capacidade Técnico-profissional 

30. A licitante deverá apresentar declaração indicando o nome, CPF e número do registro no 

CREA dos responsável(eis) técnico(s) que acompanhará(ão) a execução dos serviços de 

que trata o objeto deste Edital, devendo referir-se a profissionais de nível superior com 

formação em Engenharia Mecânica que tenham vínculo com a empresa licitante. 

30.1. A comprovação do vínculo se fará com a apresentação de cópia dos seguintes 

documentos: contrato social da licitante em que conste o(a) profissional como 

sócio(a); carteira de trabalho (CTPS), ficha de registro de empregado ou contrato 

de prestação de serviço, em que conste a licitante como contratante; ou, ainda, 

declaração de contratação futura do(a) responsável técnico(a), desde que 

acompanhada de declaração de anuência do(a) profissional. 

30.2. Deverão ser apresentadas as Certidões de Registro do(s) Responsável(is) Técnico(s) 

junto ao CREA da região a que estiver(em) vinculado(s); 

30.3. Serão aceitos profissionais com habilitação equivalente, conforme normativa 

específica do Conselho de Classe. 

31. Atestado(s) de Capacidade Técnico Profissional, acompanhado da respectiva CAT,     

comprovando que o profissional do item 30 executou, de forma satisfatória, serviços de 

instalação (compreendendo sistemas de cabine, máquinas de tração e sistema de controle) 

de elevador de passageiros com, no mínimo, 2 paradas e sistema de resgate automático 

por meio de sistema de baterias. JUSTIFICATIVA: Foram selecionados os subsistemas 

de maior relevância para a execução do objeto, com ênfase ao sistema de resgate 

automático, que deve requerer que a futura contratada tenha domínio da instalação de 

equipamentos embarcados com essa tecnologia. 

Capacidade econômico-financeira 

32. A habilitação econômico-financeira exigida é aquela prevista no Art. 69 da Lei 

14.133/2021, tendo em vista não ser aplicável a disposição do inciso III do art. 70 do 

mesmo normativo. 

I. Vistoria  

33. Ainda que o presente Termo de Referência e seus anexos possuam informações 

suficientes para que as licitantes compreendam adequadamente o objeto e suas 

peculiaridades, há um contrato de manutenção em execução que abarca os elementos a 

serem modernizados/substituídos. Nesse sentido, a empresa titular do referido contrato 

possui informações de desempenho e uso dos elementos que foram verificadas 

presencialmente e não estão disponíveis para outras empresas do setor. Considerando que 

a empresa titular do contrato de manutenção ativo é uma potencial licitante para o objeto 

em questão, é fundamental garantir condições de igualdade entre os fornecedores 

interessados no certame. Dessa forma, ainda que o órgão técnico tenha avaliado a 

documentação como adequada ao objeto, a impossibilidade de realização de vistoria por 
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outros potenciais fornecedores poderia gerar uma assimetria competitiva. Nesse caso, 

portanto, entende-se que a vistoria deve ser prevista.. 

34. Com o objetivo de permitir a formulação mais precisa das propostas pelas licitantes, 

faculta-se às interessadas a realização de vistoria às instalações e dependências do 

Senado, nos termos a seguir, considerando o já exposto no item anterior. 

34.1. É facultado à licitante interessada em participar do Pregão decorrente deste TR, 

mediante prévio agendamento junto à Secretaria de Infraestrutura (SINFRA) do 

Senado Federal, realizar vistoria técnica, com antecedência mínima de 2 (dois) dias 

úteis, contados da data marcada para a sessão pública, para conhecer as instalações. 

34.1.1. A vistoria deverá ser agendada de segunda-feira a sexta-feira, nos horários de 

10h ou 15h, pelo e-mail sinfra@senado.leg.br. 

34.1.2. Não será realizada vistoria sem prévio agendamento ou fora do prazo 

estabelecido. 

34.1.3. A vistoria poderá ser realizada por responsável técnico ou representante da 

pessoa jurídica interessada em participar da licitação, que deverá comparecer 

municiado de identificação pessoal e do comprovante de vínculo com a 

empresa ou de procuração. 

34.1.3.1. A comprovação do vínculo poderá ser feita através do contrato de 

trabalho, contrato provisório de trabalho, contrato de prestação de 

serviço ou contrato social da empresa (no caso de sócio ou gerente). 

34.1.3.2. Caso o vistoriador não atenda aos requisitos acima, não será executada 

a vistoria. 

34.2. Realizada a vistoria, a licitante receberá o Termo de Vistoria, emitido pela 

COPROJ/SINFRA. 

34.3. Caso a interessada opte por não realizar vistoria, firmará declaração na qual 

dispensa a necessidade de vistoria, assumindo todo e qualquer risco por sua decisão 

e se comprometendo a prestar fielmente o serviço nos termos de sua proposta e do 

edital.  

34.4. O Termo de Vistoria ou a Declaração de Dispensa de Vistoria deverá ser 

apresentada no ato de cadastramento da proposta. A não apresentação dos 

mencionados documentos implica aceitação geral e irrestrita por parte da licitante 

das especificações e condições do objeto licitado e de sua plena execução. Abaixo 

são apresentados modelos de termo de vistoria e de declaração de dispensa de 

vistoria. 
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MODELO DE TERMO DE VISTORIA 

Declaro, em atendimento ao previsto no Edital do Pregão Eletrônico [Identificação do 

Pregão], que a empresa [Identificação da licitante], por intermédio do(a) Sr(a) 

[Identificação do Representante da Empresa], portador(a) do CPF nº [Número do 

CPF] e RG nº [Número do RG], vistoriou os locais onde serão executados os serviços 

objeto da licitação em questão. 

Local e data  

Assinatura e carimbo 

(Representante do Senado Federal)  

(Matrícula nº: ____________________) 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA 

Declaro, em atendimento ao previsto no Edital do Pregão Eletrônico [Identificação do 

Pregão], que eu, [Nome completo do Responsável Técnico ou Representante da 

Empresa], [Profissão], portador(a) do CPF nº [Número do CPF], responsável técnico 

ou representante da empresa [Nome da Empresa Licitante], estabelecida no(a) 

[Endereço constante dos documentos de constituição da empresa], não considero 

necessário vistoriar o local, pois as informações constantes do Edital da licitação são 

suficientes para avaliar as condições e grau de dificuldade para a plena execução do 

serviço. 

 Local e data 

Assinatura 

(Responsável Técnico ou Representante da Empresa)  

(CPF nº:____________________) 

J. Forma e local de execução 

35. A Fiscalização poderá determinar que os serviços sejam realizados aos fins de semana, 

de 18h de sexta-feira às 8h de segunda-feira, sem qualquer tipo de compensação, sempre 

que qualquer das seguintes situações esteja configurada: 

a) Implicar interdição de áreas; 

b) Causar transtornos nas áreas contíguas devido a ruídos, odores, etc.; 

36. Os serviços serão realizados em Brasília, DF, no Complexo Arquitetônico do Senado 

Federal. 

K. Condições de recebimento 

37. Os serviços executados serão recebidos após a conclusão dos serviços:  

a) Provisoriamente: a Fiscalização receberá o objeto, provisoriamente,  mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, 
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quando da sinalização por parte da contratada de término da execução de cada uma 

das etapas de execução previstas na Tabela ;  

b) Definitivamente: o(a)  Gestor(a)  responsável  receberá o objeto,  definitivamente, em 

até 30  (trinta)  dias  corridos,  contados da data do recebimento provisório da última 

Etapa, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais. 

38. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

L. Planilha de composição de custo 

39. A planilha de quantitativos encontra-se no Anexo B do Termo de Referência, com suas 

respectivas quantidades e custos unitários de material e mão de obra. 

40. A CONTRATADA não poderá alegar falta ou omissão de itens nas referidas planilhas, e, 

às suas expensas, deverá executar todos os serviços e fornecer todos os materiais que se 

mostrarem necessários ao pleno atendimento do objeto contratado, sem que isso implique 

custo adicional ao Senado Federal. 

41. Conforme disposto no Decreto nº 7.983/2013 e Acórdão Plenário nº 2369/2011, TC 

025.990/2008-2 (TCU), os itens de fornecimento de materiais e equipamentos de natureza 

específica devem apresentar taxa de BDI reduzida. 

42. Em nenhuma hipótese será admitido que as empresas utilizem a referência “verba” (vb) 

para caracterizar quantitativos e valores de itens das planilhas orçamentárias. 

43. Ainda em relação ao Ato do Primeiro Secretário nº 2 de 2016 do Senado Federal, não há 

necessidade de acostar aos autos um estudo técnico detalhado para a definição da taxa 

máxima aceitável de BDI de referência. O Acórdão nº 2622/2013 TCU – Plenário 

estabelece tal referência, considerando estudo que pautou-se em fundamentação 

estatística, jurídica, econômica e contábil para a estipulação de taxas referenciais de BDI 

para diversos tipos de obras públicas e para fornecimento de materiais e equipamentos 

relevantes. Assim, o referido Acórdão propicia entendimento sobre os principais aspectos 

relacionados com essa parcela da formação dos preços das obras públicas. Comentou em 

seu voto o Ministro Marcos Bemquerer Costa: 

“139. Trata-se de um trabalho de excelência, de tal forma que, 

considerando o rigor técnico para a seleção dos dados e o tratamento 

estatístico empregado no presente estudo, tenho segurança para afirmar 

que as faixas referenciais de BDI aqui apresentadas refletem as mais 

diversas variáveis atinentes às características das obras e às 

peculiaridades das empresas que podem influenciar o cálculo do BDI de 

obras públicas, o que permite concluir que essas faixas referenciais são 

aptas e válidas para servirem de referencial às unidades técnicas do 

TCU.” 
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44. O objeto em tela é de natureza comum e está enquadrado dentro dos parâmetros e 

premissas adotados no estudo do TCU. Caberia ao Senado Federal, em nosso 

entendimento, a elaboração de estudos técnicos detalhados para os casos em que fosse 

necessário adotar percentuais de BDI acima da faixa considerada como admissível pelo 

citado Acórdão: 

“142. Explicando melhor, se a equipe de auditores verificar que o BDI 

está, injustificadamente, acima da faixa admissível, deve proceder a uma 

análise pormenorizada dos itens que o compõem e, nesse caso, a 

existência de uma tabela de referência é uma diretriz para que possam 

ser detectadas as incongruências que ocasionaram esse percentual final 

elevado.  

143. Importante destacar, contudo, que não cumpre ao TCU estipular 

percentuais fixos para cada item que compõe a taxa de BDI, ignorando 

as peculiaridades da estrutura gerencial de cada empresa que contrata 

com a Administração Pública. O papel da Corte de Contas é impedir que 

sejam pagos valores abusivos ou injustificadamente elevados e por isso 

é importante obter valores de referência, mas pela própria logística das 

empresas é natural que ocorram certas flutuações de valores nas 

previsões das despesas indiretas e da margem de lucro a ser obtida. 

144. Como essa análise dos itens que compõem o BDI deve ser feita em 

conjunto, a adoção de um percentual muito acima da faixa de referência 

para determinado componente não necessariamente constitui 

irregularidade, pois, em contrapartida, outras despesas indiretas, ou 

ainda, o lucro podem estar cotados em patamares inferiores ao 

esperado.  

145. Ainda no tocante à adoção de faixas de referência, endosso a 

opinião do grupo de trabalho no sentido de que “a faixa é a expressão 

da quantificação dessa variabilidade admitida. Entretanto, não se deve 

perder de vista que o parâmetro mais importante de todos é o valor 

médio do BDI. Ele é o parâmetro que deve ser buscado pelo gestor, pois 

representa a medida estatística mais concreta obtida. A faixa apenas 

amplia e dá uma dimensão da variação do BDI, mas é a média o valor 

que de fato representa o mercado, devendo servir como referência 

principal a ser buscada nas contratações públicas.” 

45. Portanto, sugere-se a manutenção dos percentuais de BDI indicados no Acórdão nº 

2622/2013 – Plenário TCU.  

M. Proposta comercial e critério de aceitabilidade dos preços 

46. No momento de apresentação da documentação de habilitação, a licitante vencedora deve 

apresentar a proposta comercial, indicando de forma individualizada o valor e o índice de 

BDI adotado de cada item previsto na planilha orçamentária do Edital. 
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47. A proposta comercial deverá indicar o valor unitário, quantidade e valor total, conforme 

planilha orçamentária prevista no Edital, bem como eventuais informações 

complementares como o índice de BDI. A proposta comercial também deve seguir o 

regramento específico de licitações. 

48. A licitante vencedora também deverá apresentar a composição analítica do BDI, 

conforme Acórdão Plenário nº 2369/2011, TC 025.990/2008–2 (TCU) e Ato do Primeiro 

Secretário nº 2 de 2016 do Senado Federal (fórmula abaixo). Ressalta-se que a licitante 

deverá apresentar a composição para todos os índices de BDI adotados, incluindo o BDI 

reduzido para mero fornecimento. 

𝐵𝐷𝐼 = [
(1 + (𝐴𝐶 + 𝑆 + 𝑅 + 𝐺))(1 + 𝐷𝐹)(1 + 𝐿)

(1 − 𝐼)
− 1] × 100 

 

Onde: 

AC é a taxa de rateio da Administração Central; 

S é uma taxa representativa de seguros; 

R corresponde aos riscos e imprevistos; 

G é a taxa que representa o ônus das garantias exigidas em Edital; 

DF é a taxa representativa das despesas financeiras; 

L corresponde à remuneração bruta do construtor; 

I é a taxa representativa dos tributos incidentes sobre o preço de venda (PIS, 

Cofins, CPRB e ISS). 

49. Não se admitirá que o preço individual de cada item da proposta seja superior ao preço 

individual de cada item da planilha orçamentária indicada na Pesquisa de Preços. 

50. Itens com valor muito discrepante em relação ao valor pesquisado pelo Senado Federal 

ou índices de BDI adotados acima do utilizado pelo Senado Federal deverão ser 

justificados. 

N. Obrigações da Contratada 

51. Cabe à CONTRATADA:  

a) Manter durante a execução do Contrato as condições de habilitação e de 

qualificação que ensejaram sua contratação; 

b) Fornecer as máquinas, equipamentos, ferramentas, materiais, mão de obra 

(inclusive os encargos sociais), insumos, transporte e tudo mais que seja 

necessário para a execução, a conclusão e a manutenção dos serviços, sejam eles 

definitivos ou temporários. Os custos relativos a esses itens deverão estar 

embutidos nos custos unitários dos serviços ou no BDI; 

c) Dotar sua equipe técnica de treinamento, ferramentas e equipamentos de 

proteção individual (EPIs) que sejam necessários à preservação da incolumidade 
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física dos funcionários da própria empresa e dos servidores e usuários do Senado 

Federal; 

d) Assegurar que seus funcionários  utilizem todos os equipamentos obrigatórios 

previstos em regramento oficial federal ou local que disponha sobre proteção ao 

trabalhador contra acidentes do trabalho, incluindo o disposto nas normas NR–

6, NR–10, NR–18, NR–35, sem prejuízo das demais normas regulamentadoras 

aplicáveis; 

e) Acompanhar direta e continuamente sua equipe de trabalho e fazer cumprir a 

determinação de uso obrigatório dos EPIs, podendo sofrer penalidades 

contratuais em caso de não observância; 

f) Dotar o local da execução dos serviços dos equipamentos de proteção coletiva 

(EPC) necessários para resguardar a incolumidade física dos funcionários da 

própria empresa e dos servidores e usuários do Senado. Responsabilizar-se por 

quaisquer acidentes de trabalho, danos ou prejuízos que tenham conexão com a 

execução do objeto contratado, causados ao Senado Federal ou a terceiros; 

g) Não causar transtornos ao fornecimento de água, energia elétrica, telefone e 

lógica do Senado Federal; 

h) Não causar transtornos ao sistema de captação de esgoto e águas pluviais do 

Senado Federal;  

i) Solicitar por escrito, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, o 

desligamento de quaisquer partes do sistema elétrico, hidráulico, de 

telecomunicações ou de lógica que se façam necessários para a perfeita execução 

dos serviços; 

j) Refazer os trabalhos recusados pela Fiscalização e retirar do Senado Federal os 

materiais rejeitados; 

k) Promover, às suas expensas, a substituição dos materiais recusados pela 

Fiscalização; 

l) Proteger os móveis e objetos existentes com lonas e outros materiais adequados, 

de modo a evitar danos no local de execução dos serviços e, se for o caso, em 

suas proximidades; 

m) Depositar lixo e entulhos provenientes dos serviços em caçambas metálicas 

estacionárias, dispostas em locais indicados pelo Senado Federal; 

n) Tomar todas as providências necessárias para a manutenção da boa aparência 

nos locais que sofrerão intervenções; 

o) Manter o local dos serviços e seus acessos permanentemente limpo, livre de 

quaisquer sujeiras causadas pela execução dos serviços, procedendo tanto à 

limpeza grossa quanto à fina logo após o término de quaisquer trabalhos; 

p) Providenciar o isolamento adequado do local de trabalho; 

q) Fornecer previamente ao Senado Federal relação nominal de todo o pessoal 

envolvido diretamente na execução dos serviços contratados, para fins de 

registro e autorização de acesso junto à Polícia Legislativa do Senado Federal 

ou da Câmara dos Deputados, quando for o caso, que deverá ser acompanhada 

da cópia do Registro Geral (RG), Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e Carteira 

de Trabalho (CTPS) ou contrato de prestação de serviços celebrado com o 
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respectivo funcionário, bem como informar qualquer alteração que venha a 

ocorrer na referida relação; 

r) Manter todos os empregados devidamente uniformizados e identificados com 

crachás, onde deverão constar seu nome, RG, função e empresa empregadora; 

s) Responsabilizar-se pela conferência prévia de todas as medidas e quantidades 

no local; 

t) Observar as disposições e especificações contidas neste Termo de Referência e 

no Contrato, devendo atendê-las em sua plenitude, cabendo a aplicação de 

penalidades contratuais no descumprimento de quaisquer dos seus itens; 

u) Todos os materiais deverão ser de primeira qualidade, novos e de fabricação 

recente, estar acondicionados em suas embalagens originais lacradas, podendo 

a Fiscalização exigir as notas fiscais e comprovantes de aquisição; 

v) Garantir que os novos materiais a serem aplicados manterão as características e 

padrões dos materiais existentes nos casos de necessidade de manutenção de 

padrão específico; 

w) Designar por escrito os funcionários que irão atender ao Senado Federal, indicar 

números de telefone e endereços de e-mail para contato; 

x) Executar e acompanhar todos os testes relacionados ao perfeito funcionamento 

do objeto e todas as instalações cujo funcionamento possa ter sido afetado ou 

interaja diretamente com o objeto; 

y) Emitir Relatório Diário (RD), com frequência diária e em meio digital. O modelo 

de Relatório deverá ser aprovado pela Fiscalização; 

z) Substituir ou reparar os materiais ou serviços executados que apresentarem 

defeito no período de garantia em até 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação 

do gestor. 

aa) Em caso de cessão de espaços à CONTRATADA, nos termos do Ato da 

Comissão Diretora nº 30/2002, promover as adequações necessárias para 

desempenhar suas atividades, de modo a obter um ambiente funcional, seguro, 

limpo, confortável e ordenado para seus funcionários. A empresa será 

integralmente responsável pela manutenção desses espaços, incluindo serviços 

de manutenção civil, elétrica, ar condicionado etc. Antes do encerramento da 

vigência contratual, a CONTRATADA deverá entregar ao SENADO o espaço 

cedido nas mesmas condições em que recebeu. 

bb) Registrar os serviços junto ao CREA-DF, conforme composição da equipe, e 

apresentar à Fiscalização as ARTs correspondentes. 

52. A execução dos serviços obedecerá rigorosamente, além das especificações constantes 

deste Termo de Referência: 

a) O inciso VIII, do artigo 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990; 

b) Normas da ABNT específicas que regulem os serviços descritos neste Termo de 

Referência e seus Anexos; 

c) ABNT NBR 7678 (Segurança na execução de obras e serviços de construção); 

d) Normas das Concessionárias Locais de serviços públicos; 

e) Recomendações do “Manual de Obras Públicas – Edificações – Construções” 

do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
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f) Recomendações do manual “Obras Públicas – Recomendações Básicas para a 

Contratação e Fiscalização de Obras de Edificações Públicas” do Tribunal de 

Contas da União; e 

g) Recomendações e instruções dos fabricantes. 

O. Obrigações do Contratante 

53. Cabe ao SENADO: 

a) Promover o cumprimento do Contrato e documentos correlatos; 

b) Dirimir eventuais dúvidas da CONTRATADA; 

c) Cumprir os termos e prazos descritos neste Termo de Referência e no Caderno 

de Especificações Técnicas; 

d) Recusar qualquer documento, equipamento, material ou serviço entregue, 

fornecido ou prestado em desacordo com as especificações constantes neste 

Termo de Referência, no Caderno de Especificações Técnicas, nas normas 

técnicas, em documentos contratuais ou com o bom padrão de acabamento e 

qualidade; 

e) Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA às suas dependências 

para a execução dos serviços, de acordo com as normas internas do Senado 

Federal; 

f) Determinar à CONTRATADA a substituição de qualquer profissional a ela 

vinculado, cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam considerados 

prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao 

interesse da Administração Pública; 

g) Efetuar os pagamentos devidos, nos termos contratados. 

P. Condições de pagamento 

54. O pagamento será efetuado por elevador, incluindo-se todos os subsistemas associados 

aos respectivos equipamentos. O projeto executivo de cada elevador será remunerado no 

momento da entrega de cada equipamento. 

Q. Formalização e prazo de vigência do Contrato 

55. O Contrato será formalizado após licitação, nos termos da legislação aplicável. 

56. O Contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses consecutivos, ou até a emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo. O prazo de vigência será automaticamente 

prorrogado, exclusivamente, para conclusão do objeto. 

R. Prazo de garantia dos serviços 

57. O prazo de garantia dos materiais e serviços será de 5 (cinco) anos contados do 

recebimento definitivo do objeto. 

58. Caso, em virtude de falha ou defeito, seja necessário o refazimento ou reparo de algum 

serviço no período de garantia, ele será executado de acordo com o estabelecido no Anexo 

A. 
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59. Para que a garantia seja acionada, serão adotados os seguintes procedimentos: 

a. A CONTRATADA terá obrigação de manter todos os seus contatos físicos, 

telefônicos e eletrônicos atualizados junto ao Senado Federal; 

b. Em caso de necessidade de acionamento da garantia, a CONTRATADA será 

notificada por escrito. 

S. Acompanhamento e Fiscalização do Contrato 

60. A Gestão Contratual ficará a cargo do Núcleo de Gestão de Contratos de Infraestrutura e 

Comunicação – NGCIC. 

61. A Fiscalização Técnica será realizada pelo Coordenador da Coordenação de Projetos e 

Obras de Infraestrutura – Coproj (titular) e pelo seu/sua substituto(a) eventual 

(substituto(a)). 

T. Estimativa de custo 

62. R$ 2.269.045,00. 

U. Subcontratação 

63. É vedada a subcontratação ou sub-rogação dos serviços necessários ao perfeito 

atendimento do objeto deste Edital.  

64. Não haverá a obrigatoriedade de subcontratação de ME/EPP prevista no Art. 7º do 

Decreto nº 8.538/2015. 

V. Participação de consórcio 

65. É vedada a participação de consórcio. Esse tipo de associação de empresas provocaria um 

aumento injustificado do volume de serviço administrativo nas etapas de contratação e 

gestão do Contrato, com consequente aumento de ônus para o Senado Federal. Para o 

vulto de contratação em questão, diversas empresas no mercado têm capacidade técnica 

e operacional adequada para execução plena do objeto. A consequência dessa medida é 

uma potencial ampliação do rol de empresas capazes de participar da licitação. Além 

disso, o consórcio poderia retratar uma composição entre eventuais interessados: em vez 

de estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo para eliminar a competição, 

conforme entendimento de Justen Filho1. Dessa forma, mesmo sem a participação de 

consórcios, o Senado Federal tem a expectativa de obter proposta comercial vantajosa.  

W. Sanções contratuais 

66. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, 

que será aplicada nos seguintes percentuais, tendo como base de cálculo o valor do 

contrato: 

 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 16ª Edição, 2014 - pg. 658 
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I - 0,10% (um décimo porcento) por dia de atraso, do primeiro dia até o 30º  (trigésimo);  

II - 0,20% (dois décimos porcento) por dia de atraso, do 31º dia até o 60º  (sexagésimo); e; 

III  -  0,3%  (três décimos porcento)  por  dia de atraso,  do  dia 61º  (sexagésimo primeiro) 

dia, até o 90º (nonagésimo). Excedido o prazo em mais de 90 (noventa) dias, o SENADO 

avaliará se o atraso no adimplemento parcial ou total do objeto configura apenas 

impontualidade, passível de multa moratória, ou inexecução do contrato,  que sujeitará a 

contratada às demais sanções administrativas previstas, avaliando as circunstâncias do caso 

concreto e a utilidade ou aproveitamento do objeto para a administração. 

67. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, o Senado Federal aplicará sanções 

punitivas, por infração, conforme os graus, as correspondências, as descrições e as 

incidências estabelecidas na Tabela 1 e na Tabela 2: 

Tabela 1 – Grau e correspondência de cada infração 

Grau da infração Correspondência 

Leve 0,5% do valor do Contrato 

Grave 0,7% do valor do Contrato 

Tabela 2 – Infrações 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou 

cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais a 

qualquer funcionário da empresa ou servidores e usuários 

do Senado;  

Grave 

Por ocorrência 

2 Causar dano injustificado ao patrimônio cultural; Grave Por ocorrência 

3 Utilizar as dependências do SENADO para fins diversos 

do objeto do Contrato; 

Grave 
Por ocorrência 

4 Deixar de indicar e manter durante a execução do Contrato 

o engenheiro responsável técnico pelos serviços e 

engenheiro de segurança do trabalho (caso seja necessário 

conforme legislação). 

Grave 

Por dia e por 

ocorrência 

5 Não apresentar Relatório Diário (RD) ou outros 

documentos solicitados pela Fiscalização a respeito da 

execução contratual (cronograma – inclusive de 

replanejamento –, as built, etc.), no período estabelecido 

neste edital ou outro estabelecido pela Fiscalização. 

Leve 

Por ocorrência e 

por dia 

X. Demonstrativo de resultados a serem alcançados 

68. A CONTRATADA deverá demonstrar, quando da execução do objeto, o fiel 

cumprimento das especificações deste Termo de Referência e das normas técnicas 

relacionadas aos serviços realizados, bem como o perfeito fornecimento e instalação dos 

materiais. 
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69. Ao SENADO não caberá qualquer ônus pela rejeição de serviços considerados 

inadequados pelo gestor. 

Y. Número sequencial do plano de contratações 

70. Esta contratação está prevista no item 20250171 do Plano de Contratações do Senado 

Federal. 

Z. Prazo para fornecimento e início dos serviços 

71. A execução contratual deve observar os seguintes prazos, contados sempre em dias 

corridos: 

Tabela 3- Marcos e prazos estimados 

Item Marco 
Prazo 

(dias corridos) 

ETAPA 1 

1 

Emissão do cronograma executivo, laudos 

técnicos, Projetos Executivos e Projetos de 

Segurança do Trabalho e ART(s) 

Até 90 (noventa) dias 

após a emissão da Ordem 

de Serviço da Etapa 1. 

A ordem de Serviço será 

emitida em até 10 dias 

após a assinatura do 

contrato. 

ETAPA 2 

2 

Execução das intervenções, fornecimento, 

instalação, comissionamento e partida dos 

equipamentos. 

Até 180 (cento e oitenta) 

dias após a emissão da 

Ordem de Serviço das 

Etapa 2.  

A Ordem de Serviço será 

emitida em até 60 

(sessenta) dias após o 

término da Etapa 1. 

 

AA. Garantia contratual 

72. Será exigida a garantia contratual para a presente contratação. 

73. A garantia deverá ser prestada no percentual de 5% (cinco por cento) do valor global do 

Contrato decorrente deste TR. 

74. O referido percentual se justifica com base na gravidade e extensão dos prejuízos a serem 

eventualmente causados ao Senado em caso de descumprimento contratual. 
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BB. Reajuste 

75. Consideramos que o índice que melhor reflete as atividades previstas no contrato é o 

INCC-M, podendo ser adotado como base para cálculos de reajuste na periodicidade 

definida na minuta-padrão. 

 

CC. Assinatura dos responsáveis pela elaboração do TR 

 

[ assinado eletronicamente ] 

Joelmo de Andrade Borges 

Gestor Assistente da COPROJ 

 

[ assinado eletronicamente ] 

Luan Carlos de Sena Monteiro Ozelim 

Coordenador da COPROJ 

 

[ assinado eletronicamente ] 

Nelvio Dal Cortivo 

Diretor da Sinfra – Secretaria de Infraestrutura 

 

 

[ assinado eletronicamente ] 

José Carlos Valério  

Gestor do Núcleo de Gestão de Contratos de Infraestrutura e Comunicação 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
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A.  Introdução  

1. Este anexo define os serviços individuais que compõem o objeto desta contratação e a 

sua integração neste caso específico. A especificação dos serviços individuais consta das fichas 

“SF” incorporadas ao final deste anexo, com particularidades relativas ao objeto definidas no 

corpo do anexo. 

2. Todas as especificações contidas nas fichas “SF” devem ser rigorosamente seguidas. As 

referências comerciais estabelecidas nas fichas de especificação constituem-se apenas como 

norteadoras do padrão de desempenho dos materiais especificados, podendo ser substituídos 

por materiais similares nos termos do Acordão nº 2.300/2007-Plenário. 

B. Descrição do Serviço  

3. O objeto do presente processo é a contratação de empresa especializada para 

fornecimento de insumos e serviços comuns de engenharia visando a modernização e 

substituição de elevadores no Complexo Arquitetônico do Senado Federal, com a elaboração 

dos Projetos Executivos. 

4. Os seguintes serviços individuais compõem o objeto desta contratação: 

4.1. Emissão de laudos, projetos executivos, cronograma executivo e projetos de Segurança do 

Trabalho 

4.2. Fornecimento de insumos e equipamentos 

4.3. Substituição de quadros elétricos conforme diagramas anexos ao Termo de Referência por 

quadros conforme a norma NBR IEC-61439. 

4.4. Execução de obras civis e instalações. 

4.5. Remoção e descarte do entulho em caçamba fornecida pela CONTRATADA; 

4.6. AS BUILT 

4.7. Limpeza final. 
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